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INDICAÇÃO N°        /2026 
 

 
Exmo. Sr. Presidente: 
 

 
 

O Vereador subscritor do presente, na forma facultada no Regimento 

Interno, art. 114, tem a honra de propor a seguinte indicação ao Poder Executivo: 

Que o Senhor Prefeito, em entendimento com a Secretaria competente, 

realize com máxima urgência a disponibilização e aplicação de medicamentos 

antiparasitários nos cães que vivem nas dependências do aterro sanitário municipal, 

especialmente o princípio ativo Sarolaner, popularmente conhecido como Simparic, 

utilizado no combate a pulgas, carrapatos e outros parasitas, bem como mantenha o 

fornecimento contínuo e periódico da medicação, respeitando os intervalos de 

reaplicação e o protocolo de administração previstos em bula e orientação veterinária. 

A presente solicitação se faz necessária em razão das condições do 

local, que possui grande quantidade de mato, resíduos e materiais acumulados, 

ambiente extremamente favorável para a proliferação de pulgas, carrapatos, vermes e 

demais agentes nocivos à saúde animal. 

Os cães que permanecem no aterro sanitário encontram-se 

constantemente expostos a infestações parasitárias, situação que pode ocasionar 

doenças graves, sofrimento, ferimentos, enfraquecimento dos animais e até a 

transmissão de enfermidades. Além disso, o controle desses parasitas também 

representa importante medida de saúde pública e sanitária. 

A utilização do medicamento à base de Sarolaner (Simparic) é 

reconhecida pela sua eficácia no combate e prevenção de pulgas e carrapatos. Contudo, 

para que o tratamento tenha efetividade contínua, é fundamental que a administração 

ocorra de forma regular, observando rigorosamente os períodos de reaplicação 

recomendados pelo fabricante e os critérios técnicos estabelecidos por profissional 

médico-veterinário. 
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Dessa forma, solicito atenção especial e prioridade para a realização 

desse atendimento e para a manutenção periódica da medicação, evitando o 

agravamento da situação e garantindo mais dignidade, proteção e bem-estar aos cães 

existentes no aterro sanitário municipal. 

Arapongas, 27 de maio de 2026. 

 
 
 
 

Marilsa Staub Vendrametto 
Vereadora 
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